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Conceder ao Exmo. Sr. Conselheiro Laérclo Franco para

tratamento de saúda, pelo período de trinta (30) dias, a contar

d* 24.08.88.

Sala daa sessoes do Conselho de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, em 24 de maio dí*88.

0 Consalho d* Conta* do* Município* do Eatado de Pará,

em uaaao plenária realizada no dia 24 d* nalo d* 1988,

CONSIDERANDO solicitaçao do Exno. Sr. Conaalhelro Laár

cio Franco, Instruído com o competente Atestado Medico,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con

selheiro Presidente, aprovada por votaçao unânime, conforme tons

ta da ata da seasao,
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